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' LEI NO 3.912, DE 8 DE JULHO DE 2003.

( Autoriza o Executivo Municipal a
) excluir meta constante na LDO 2003.
1
i
1

1 lvAx JAcoa ZIMMER, prefeito Municipal de Montenegro.
1 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintei

i L E I :
i
1
i Art, 10 Exclui da Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2003, Planilha

de Metas Prioritàrias Câmara de Vereadores. obras e instalaçöes a meta ''Construçâo
Prédio da Câmara'', no valor de R$ 36.700,00, dotaçâo orçamentària:
01 .01.01,031.031 1 ,1 102.4.4.90.51 .00-1012.

Art, 20 () valor da meta, excluida no art. 1O, serviré de recurso para a
suplementaçâo da dotaçâo orçamentària 09.02.12.365.3651.1902.4.4.90.51.00-9206.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
julho de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra,

N

Ax g coB ZIMMER,
refeito Municipal. E

< ),..uz . yjst.6 E A I A A
,

cretària-Geral.

ç;D:)e (!)k'(V(3t$ D()e tsahlftle: ts:t-t/e ViD:t$'> r
;
t
lt
)

t
Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.4594 1

t'c in- ) . t .'- k ir't l
:

. $.ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

:. , PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO ;

* f ' X * . Gabinete ?p Prefeito è@ k
. .*

' LEI NO 3.912, DE 8 DE JULHO DE 2003.

( Autoriza o Executivo Municipal a
) excluir meta constante na LDO 2003.
1
i
1

1 lvAx JAcoa ZIMMER, prefeito Municipal de Montenegro.
1 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintei
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i Art, 10 Exclui da Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2003, Planilha

de Metas Prioritàrias Câmara de Vereadores. obras e instalaçöes a meta ''Construçâo
Prédio da Câmara'', no valor de R$ 36.700,00, dotaçâo orçamentària:
01 .01.01,031.031 1 ,1 102.4.4.90.51 .00-1012.

Art, 20 () valor da meta, excluida no art. 1O, serviré de recurso para a
suplementaçâo da dotaçâo orçamentària 09.02.12.365.3651.1902.4.4.90.51.00-9206.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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LEI N° 3.912, DE 8 DE JULHO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a
excluir meta constante na LDO 2003.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 Art. 1° Exclui da Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 22003, Planilha
de Metas Prioritarias Cémara de Vereadores, obras e instalacées a meta “Construcao
Prédio da Cémara", no valor de R$ 36700.00, dotacao orcamentaria:
01.01.01.031.0311.1102.4.4.90.51.00—1012.

Art. 2° C) valor da meta, excluida no art. 1°, servira de recurso para a
suplementacao da dotagao orcamentaria 09.02.12.365.3651.1902.4.4.90.51.00-9206.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
julho de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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